
Proc. Leg. nº 600/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 395/2025

Página 1 de 1

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br - legislativo@camaravalinhos.sp.gov.br

 Implantar isenção de pagamento de zona 
azul para idosos (pessoas com mais de 
60 anos) no município. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Israel Scupenaro apresenta, nos termos 

regimentais, a seguinte Indicação, solicitando o seu encaminhamento ao Poder 

Executivo Municipal para as devidas providências:

Que o Poder Público municipal crie medidas para 
permitir que os idosos possam utilizar além das vagas regulamentadas para 
idosos, outras vagas da zona azul em nossa cidade.

Justificativa
Com o aumento da população idosa e a necessidade de 

garantir a mobilidade e o acesso a serviços e atividades, é fundamental que os 

idosos tenham mais opções de estacionamento. A ampliação do uso das vagas da 

zona azul para essa faixa etária não apenas facilitará o deslocamento, mas também 

promoverá a inclusão e a autonomia dos cidadãos mais velhos.

Sugerimos que a Prefeitura avalie a possibilidade de 

implementar essa medida, garantindo que os idosos possam estacionar em qualquer 

vaga da zona azul, desde que apresentem o cartão de estacionamento para idosos, 

conforme já regulamentado.

Essa ação contribuirá significativamente para a qualidade 

de vida dos nossos idosos, proporcionando-lhes maior liberdade e conforto em seus 

deslocamentos.

Valinhos, 10 de fevereiro de 2025.
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